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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO

                                                EMENDA SUPRESSIVA

                  Suprima-se  o item III, do art. 1º Projeto de Lei nº 1696.

                                                    Justificativa

                    Planejamento Familiar não deve constituir objeto de planos de saúde. Não
constitui agravo à saúde a ser coberto por quem contrata um plano de saúde.

                    Por outro lado a inclusão de 'Planejamento Familiar' em cobertura de planos
de saúde por certo irá onerar o contribuinte sem nenhum benefício para sua saúde
pessoal.
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